JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 01/2013



Senhor Presidente,




Senhores(as) vereadores(as).




O anexo projeto de Lei tem a finalidade de revogar a Lei 03/2012, a qual torna obrigatória a concessão do Adicional por Função de Responsabilidade (Função Gratificada). 



Tal obrigatoriedade não se coaduna com o poder discricionário da administração pública, e por tal motivo deve ser revogada, devolvendo à presidência da câmara de vereadores a autoridade para conceder ou não a gratificação de acordo com o entendimento da(o) presidente e com o trabalho desempenhado pelo profissional, ficando de acordo com o art. 37, incisos II e V da Constituição Federal de 1988.



Desta sorte, vem a Presidente da Câmara apresentar o presente projeto de Lei (em anexo), contando com o apoio dos Nobres Edis para a aprovação do mesmo, posto que será benéfico à administração desta Casa de Leis.




Aproveito para renovar os votos de sincera estima e apreço por Vossas Excelências.




Kaloré, 23 de janeiro de 2013.
RITA DE CÁSSIA MERCÚRIO DO COUTO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE KALORÉ

PROJETO DE LEI 01/2013 - REVOGA A LEI 03/2012 DEVOLVENDO À PRESIDÊNCIA DA CÂMARA A LIBERDADE DE CONCESSÃO DA GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE
AUTORA: EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE KALORÉ RITA DE CÁSSIA MERCÚRIO DO COUTO




A Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Kaloré, no uso de suas atribuições legais, apresenta ao plenário o seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1° - Fica revogada a Lei 03/2012, a qual alterou o Art. 22 da Lei 02/2011, passando o referido artigo a vigorar com a redação abaixo transcrita:

Art. 22 – Os ocupantes do cargo de Assessor Jurídico, Assessor Jurídico da Presidência, Técnico em Contabilidade, Contador e Controlador, poderão ter Adicional por Função de Responsabilidade, no importe de até 50% (cinquenta por cento) sobre os seus vencimentos, em razão da responsabilidade assumida pela função de representação judicial e contábil da Câmara Municipal de Kaloré, que será concedido à critério do(a) Presidente da Câmara, mediante ato do mesmo.
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.



Kaloré, 23 de janeiro de 2013.
RITA DE CÁSSIA MERCÚRIO DO COUTO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE KALORÉ
